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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 08/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024 

 

O MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.899.700/0001-08 com sede na 

Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. Sandra Maria Fonseca Cardoso, por meio da 

sua Comissão de Contratação, designados pela Portaria Municipal nº 440/2024, no exercício de seu mandato político por 

meio do Edital de CREDENCIAMENTO nº 08/2024, em conformidade com a Lei Federal n. 14.133/21, Decreto Municipal nº 

220/2024 e demais legislações aplicáveis, torna público que realizará o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE 

CREDENCIAMENTO COM A FINALIDADE DE CADASTRAR PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS (AJUDANTE DE OBRAS, BOMBEIRO HIDRAULICO, CARPINTEIRO, COVEIRO, GESSEIRO,   ELETRICISTA, 

JARDINEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS DE FABRICA DE BLOCOS, PINTOR, PEDREIRO) para atender a Demanda da Prefeitura 

Municipal de Ibiaí-MG, nos termos e condições deste Edital., nos termos e condições estabelecidas no presente Edital, Anexo I  

e ETP. 

 

TIPO: Chamada Pública/Credenciamento 

DATA DA PRIMEIRA SESSÃO: a partir do dia 16 de julho de 2024 às 09 horas da manhã.  

LOCAL DA SESSÃO: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Ibiaí-MG 

ENDEREÇO: Praça 31 de março, 555, Centro, Ibiaí-MG.  

 

 

1- DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO COM A FINALIDADE DE 

CADASTRAR PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS (AJUDANTE DE OBRAS, 

BOMBEIRO HIDRAULICO, CARPINTEIRO, COVEIRO, GESSEIRO,   ELETRICISTA, JARDINEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS DE 

FABRICA DE BLOCOS, PINTOR, INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, PEDREIRO), a serem executados conforme solicitação da 

Secretaria de Administração e Planejamento de Ibiaí-MG, expectativa de quantidades e especificações estão contidas no 

Anexo III, deste edital.  

1.2. As quantidades constantes do Anexo III são estimativas de serviço, não se obrigando a Administração à execução total. 

 1.3. Os proponentes deverão apresentar o preço UNITÁRIO do serviço ofertado.  
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1.4 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não 

excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas 

 

2- PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO: 

2.1. O credenciamento, a ser firmado entre a Prefeitura Municipal Ibiaí, e o (s) vencedor (es), terá validade de 12 (doze) meses, 

a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14. 133/2021.  

3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar do Credenciamento físicas ou pessoas jurídicas interessadas, que atenderem a todas as exigências 

deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao seu objeto. 

3.2 Os serviços deverão ser prestados de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I deste Edital. 

3.3 Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não poderão ter quaisquer vínculos com o município de 

Ibiaí-MG, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, em 

qualquer nível. 

3.4 O credenciamento obedecerá às seguintes etapas: 

I. Chamamento público, com a publicação de edital e respectivo regulamento, nas mídias exigíveis. 

II. Inscrição; 

III. Habilitação; 

IV. Assinatura do instrumento jurídico; e 

V. Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial Eletrônico do ente contratante ou jornal local de grande 

circulação. 

3.5 Não poderão participar deste Credenciamento: 

3.5.1 Pessoas jurídicas que estejam cumprindo a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

3.5.2 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 

Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

3.5.3 Pessoas Jurídicas que tenham representante legal, sócio, proprietário e/ou dirigente, com vínculo estatutário ou que 

ocupam cargo ou função de confiança na Administração Pública Municipal. 
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3.6 Todas as Pessoas Jurídicas que comparecerem à Chamada Pública e comprovarem as aptidões necessárias serão 

credenciados pela Secretaria demandante. 

3.7 As Pessoas Jurídicas credenciadas terão o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinatura do instrumento 

contratual que trata este edital, contados a partir da comunicação oficial do Secretaria solicitante. 

3.8 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica credenciada ou seus 

empregados (CLT) ou profissionais contratados, sendo que, fica vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para 

mais de um item/profissão. 

3.9 As Pessoas Jurídicas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao Munícipio e/ou terceiros, 

decorrentes da execução do contrato. 

3.10 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante aceite expresso das partes, por igual período. 

3.11 As Pessoas Jurídicas que vierem a ser credenciadas por força do presente Chamamento Público deverão iniciar 

suas atividades a partir da assinatura do contrato. 

3.12 O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Municipal nº 

220/2024 no respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de habilitação 

constantes no instrumento editalício 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

4.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 

envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e 

endereço completo atualizado: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ-MG 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2024 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 

LICITANTE: 

 CNPJ/CPF- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ-MG 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2024 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE: 

CNPJ- 

 

5- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. O credenciamento será da seguinte forma:  

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato 

constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

b) se representante legal, deverá apresentar 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste 

o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o 

nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou  

b.2) termo de credenciamento, outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários 

poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes.  

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 

 5.3.1. É obrigatória a apresentação de documento de identidade 

5.4. Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o 

representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

.OBS: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial.  

 

6- DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
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6.1. Os interessados poderão inscrever-se por meio de entrega de seus envelopes, para o credenciamento, a partir do dia 16 de 

julho de 2024 às 09 horas da manhã, de forma presencial no Setor de Licitações e Contratos, situada na Praça 31 de março, 

555, Centro, Ibiaí-MG, ficando o mesmo em aberto por um prazo de 12 (doze) meses.   

O credenciamento de interessados ocorrerá por ordem de entrega da documentação mencionada para habilitação, 

mediante protocolo no Setor de Licitações, desde que, as mesmas estejam de acordo com o exigido, neste edital, 

sendo que, não serão recebidos documentos por e-mail. 

6.2- À medida que os interessados apresentam a documentação, e por conseguinte sua proposta de adesão ao 

credenciamento, a Comissão Especial de Credenciamento e a Secretária se reunirão, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da entrega e protocolo do(s) envelope(s) pelos interessados, para análise dos documentos e das propostas, e após 

decidirá, fundamentalmente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo indeferimento da proposta de 

credenciamento. Para cada CREDENCIADO será firmado o Termo de Credenciamento entre o Credenciado e o Ordenador da 

despesa, que será juntado nos autos deste procedimento, como instrumento de autorização e ratificação pela Autoridade 

Superior, conforme Artigo 79, II, da Lei 14.133/2021. 

6.3- Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado para cada item, na mesma ordem, haverá sorteio para a escolha do 

credenciado; 

6.4- Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos os 

que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos de contratações paralelas e não 

excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de 

todos os particulares que preencherem os requisitos previamente fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS 

em relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a seleção será feita por sorteio, entre todos os 

CREDENCIADOS 

  

7- PROPOSTA DE PREÇO: 

7.1. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo datada e assinada pelo representante legal da empresa, e 

deverá conter:  

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada 

para assinatura do contrato, se vencedora;  
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b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista 

para entrega das propostas, conforme Lei nº 14.133/21;  

c) Preço: Deverá ser descrito o item, o preço UNITÁRIO cotado em Reais. As empresas licitantes deverão deixar em branco ou 

não descrever os Itens que não desejarem cotar. Será desclassificada a proposta que não atender o disposto da Lei 14.133/21 

e suas alterações.  

7.2 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a 

vírgula. 

 7.2.1. Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 

sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais 

despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto deste credenciamento. 

  

8- DA HABILITAÇÃO: 

 8.1. As empresas não-cadastradas deverão apresentar os seguintes documentos, em vigor do credenciamento.  

NO CASO DE PESSOAS JURÍDICAS:  

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente Registrado ou Inscrito.  

b) Em se tratando de Microempreendedor individual MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEl;  

c) Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa 

8.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 

II); 

8.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de 

comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de 

regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 

358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
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d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 

suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

8.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso, na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.333/21. 

b) Comprovação mínima de 01 (um) ano de exercício de atividades na área pretendida. Tal comprovação pode se dá 

através de Carteira de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviços ou outros meios comprobatórios.  

c) Para os itens referente à prestação de Bombeiro Hidráulico, Eletricista e Operador de Máquinas, será necessário 

também a apresentação de Certificado de Conclusão de Curso na área desejada.  

8.5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA: 

a)- Requerimento para Credenciamento; 

b)- Carteira de identidade; 

c)- CPF; 

d)- Comprovante de Experiencia na área pretendida; 

e)-   Comprovante de endereço atualizado; 

f)- Declaração se exerce função pública, indicando a entidade empregadora, forma de provimento, cargo e horário de trabalho; 

g)- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso para área requerida, quando couber; 

h)- Certidão Negativa de Débitos Federais; 

l)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

m)- Certidão Negativa de Débitos Estadual; 
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n)- Certidão Negativa de Débitos Municipal; 

o)- Comprovante de PIS/PASEP; 

p)- Dados de Conta Bancária 

8.6- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso, na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.333/21. 

b) Comprovação mínima de 01 (um) ano de exercício de atividades na área pretendida. Tal comprovação pode se dá 

através de Carteira de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviços ou outros meios comprobatórios.  

c) Para os itens referente à prestação de Bombeiro Hidráulico, Eletricista e Operador de Máquinas, será necessário 

também a apresentação de Certificado de Conclusão de Curso na área desejada.  

8.6 DOCUMENTO COMPLEMENTARES 

DECLARAÇÕES EM ANEXO 

8.7 DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES, EXEGÍVEIS NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006: 

8.7.1- Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, Artigo 3º, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006; (conforme modelo anexo V); 

6.8.7.2- Declaração de que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo V); 

8.7.3- A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

8.7.4- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o interessado terá seu pedido de 

credenciamento julgado “DEFERIDO” pelo Agente de Contratação e equipe de apoio e submetido à autoridade competente 

para fins de homologação e da autorização, de que trata Inciso VIII, do Artigo 72, da Lei 14.133/2021;  
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8.7.5- Declaração da empresa de que esta não foi declarada inidônea para contratar com o poder público, nos termos do 

Inciso IV, do Artigo 156, da Lei Federal 14.133/2021, conforme modelo (ANEXO VIII). 

8.7.6- A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em desconformidade com o presente edital 

implicará na inabilitação da proponente, exceto as empresas que se enquadrarem na alínea “e” do item 7.6. 

8.7.7- A proponente inabilitada poderá apresentar nova documentação, conforme item 6. 

8.7.8- As certidões obtidas pela internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e autenticidade pela Comissão de 

Credenciamento. 

8.7.9- Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os CREDENCIADOS mantenham regularizadas todas as 

condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de credenciamento, 

conforme o caso. 

8.7.10- A Comissão de Credenciamento reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário 

9- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

9.1. A(s) vencedora(s) deverá(ão) assinar o contrato dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

publicação da homologação do credenciamento,  

9.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração.  

 

10 – FORMA DE UTILIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO:  

10.1. A credenciada receberá através de fax, e-mail, ou pessoalmente esta Ordem de Compra ou serviço, 

e o prazo para a execução do serviço deverá ser conforme solicitação da secretaria requisitante e TR. 

Constantes da Ordem de Serviço.   

10.2. A não execução do serviço, será motivo de aplicação das penalidades previstas no edital.  

 

11- DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após a execução, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e o visto da Secretaria requisitante, comprovando a execução.  
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11.2. A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do processo, nº do CREDENCIAMENTO e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

 

12- DAS PENALIDADES: 

 12.1. A recusa pelo licitante em assinar o contrato e para a execução do serviço adjudicado, acarretará a 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 

 12.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a execução do serviço, acarretará a multa de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total 

que lhe foi adjudicado.  

12.3. Nos termos da Lei nº 14.133/21, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, 

Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa para participação do credenciamento;  

b) cometimento de fraude fiscal;  

c) fraudar a execução do contrato;  

d) falhar na execução do contrato.  

12.4. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de 

aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

12.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  

12.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

13- DAS DIPOSIÇÕES GERAIS: 

13. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 

credenciamento serão prestados pela Comissão Permanentes de Contratação da Prefeitura   Municipal de 

IBIAÍ-MG, por meio do e-mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com.  
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13.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

CREDENCIAMENTO encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de 

licitações.  

13.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o 

endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 

 13.4. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por servidora da Administração, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser 

apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem autenticação e estarão sujeitos a verificação de 

sua autenticidade.  

13.5. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, 

em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (Lei nº 14.133/21).  

13.6. São anexos deste edital:  

ANEXOI- Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF). 

ANEXO II - Declaração de Idoneidade  

ANEXO Ill – Quantidades estimadas para fornecimento e descrição do serviço  

ANEXO lV – Minuta do Termo de Credenciamento   

 

13.7. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Coração de Jesus-MG, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja.  

 

Ibiaí (MG), 28 de junho de 2024.  

 

Sandra Maria Fonseca Cardoso 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO  

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CREDENCIAMENTO nº 08/2024, em cumprimento da Lei 14.133/21, que não possuímos em nosso quadro funcional 

pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

Ibiaí-MG, em  .... de 2024.  

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do dirigente da empresa  
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

“EMPRESA”, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, situada XXXXXXXXXXXXX, através de seu Responsável Legal, declara, 

sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública e que se 

submete às condições do Edital em todas as fases da licitação.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

 

 

Ibiaí-MG, em  .... de 2024.  

 

____________________________________________________________________  

Assinatura do dirigente da empresa  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@ibiai.mg.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ 
PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS GERAIS  

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO – E-mail: licitacao@ibiai.mg.gov.br 

CNPJ: 16.899.700/0001-08 

_______________________________________________________________________________ 
 

 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto da presente licitação o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO COM A FINALIDADE DE CADASTRAR PESSOAS 

FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS (AJUDANTE DE OBRAS, BOMBEIRO HIDRAULICO, CARPINTEIRO, 

COVEIRO, GESSEIRO, ELETRICISTA, JARDINEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS DE FABRICA DE BLOCOS, PINTOR, PEDREIRO.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 A Prefeitura Municipal de Ibiaí não possui em seu quadro de servidores quantidade de profissionais suficientes para a realização de todos os 

serviços de ampliação, reparos e manutenção preventiva e corretiva de praças, prédios e vias públicas, haja vista a grande demanda de solicitações, 

reclamando serviços de ajudante de obras, bombeiro hidráulico, carpinteiro, eletricista, gesseiro, jardineiro, pedreiro, pintor, entre outros. Além disso, 

com o início da operacionalização da fabriqueta de bloquetes, serão necessários operador da máquina de fabricação de bloquetes e ajudantes para 

executar os serviços de fabricação de blocos. Neste contexto, a contratação de serviços especializados para a ampliação, manutenção e reparação 

dos próprios públicos, é imprescindível para garantir a continuidade, eficiência e a qualidade na execução de obras e reparos. Restando, portanto, 

justificada a abertura do presente processo com a devida identificação do interesse público dela decorrente. 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

3.1 Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021 artigo 6º parágrafo XLIII, notadamente seu art. 74, inciso IV, combinado com o § 1º, incisos I e II, e 

art. 191, todos da mencionada Lei.  

3.2 Serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas regulamentares pertinentes aos serviços executados, à Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT – e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO.  

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

4.1 Segue tabela com descritivo e quantitativo dos serviços a serem contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

1 Ajudante de Obras: Executar serviços de construção civil e similar em todas as etapas; 

efetuar a carga, descarga, transporte, preparo, limpeza e organização de materiais e 

ferramentas, de acordo com instruções. Misturar materiais, através de processos manuais 

ou mecânicos. Escavar valas e fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extrair terras, 

rebocos, massas, passar fios, lixar as paredes, cortar pedras, armar formas, auxiliar os 

profissionais pedreiros, bombeiros e pintores sempre que solicitado; executar tarefas 

conforme ordens da chefia direta; executar tarefas afins ou quaisquer outros serviços 

compatíveis, de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional e atinentes à função para a qual for contratado. Levar a bom termo a 

execução de suas tarefas. Zelar pela conservação dos locais de realização dos serviços. 

HORA 4.000,00 16,44 

mailto:licitacao@ibiai.mg.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ 
PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS GERAIS  

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO – E-mail: licitacao@ibiai.mg.gov.br 

CNPJ: 16.899.700/0001-08 

_______________________________________________________________________________ 
 

 
2 Bombeiro Hidraulico: Executar serviços de instalações, reparos hidráulicos em pisos, 

paredes e rede de esgotos. Instalação ou troca sistema de descarga, registro, montagem e 

instalação de assentos sanitários, chuveiros e duchas, triturador de resíduos; instalação, 

assentamento, furação, tubulação de caixa d ´água, Instalação ou reformas de tubulações 

de água e esgoto. Conserto e troca de torneiras; sifão e flexíveis, boias e outros serviços 

hidráulicos. Correção e eliminação de infiltrações em lajes, paredes ou solo. Detecção e 

reparo de vazamentos impermeabilizações em Geral. Manutenção e instalação de bomba 

d´água. Limpeza, impermeabilização e conserto caixas d’ água e cisterna. Manutenção, 

desentupimento de redes de esgotos, pias, ralos e canos caixas de esgoto, gordura, galerias 

de águas pluviais. Esvaziamento e limpeza de tanques de infiltração, fossas sépticas, 

sumidouros e poços de esgoto. Instalação de fossa séptica, construção de sumidouro. 

HORA 500,00 29,31 

3 Carpinteiro: Instalar e ajustar esquadrias de madeira e outras peças tais como janelas, 

portas, escadas, rodapés, divisórias, forros. Reformar telhados. Construir formas de madeira 

para concretagem. Reparar elementos de madeira, substituir total ou parcialmente, peças 

desajustadas ou deterioradas ou fixando partes soltas. Reparar móveis e peças mais 

simples. Conferir se tem essas peças na licitação do material de construção. Se não tiver 

acrescentar “com o próprio material 

HORA 2.000,00 39,46 

4 Coveiro: Abrir covas e cuidar dos espaços fúnebres nos cemitérios, mantendo-os sempre 

organizados. É a pessoa que realiza os enterros, preparando o terreno para receber as 

urnas. 

HORA 500,00 36,26 

5 Eletricista: Executar montagem e manutenção em rede de baixa e média tensão, banco de 

capacitores e instalações prediais. Reparo nos sistemas de eletricidade em cabos de 

qualquer tensão. Reparo dos sistemas de iluminação predia 

HORA 1.000,00 36,75 

6 Gesseiro: Instalar as peças de gesso em paredes, forros, painéis, entre outros, utilizando 

seus próprios materiais como: Pó de gesso, espátula, desempenadeira, fita de papel para 

juntas, lixa e primário para gesso, de acordo com os projetos 

M2 500,00 27,20 

7 Jardineiro: Preparar, ornamentar, conservar e limpar jardins, compreendendo: adubação 

periódica, capina, corte, poda, replantio, irrigação, varredura, pulverização simples e 

polvilhamento de defensivos. Preparar as sementes. Fazer a repicagem e o transplante das 

mudas, incluindo desmate, transporte e embalagem 

HORA 80,00 19,18 

8 Operador de máquina de fabricas blocos: Preparam moldes, formas e pisos, massas para 

fabricação de peças de concreto armado, cimento, amianto e pedras artificiais. Moldam, 

realizam acabamento, classificam e acondicionam peças de concreto armado, cimento 

amianto e tijolos refratários. Preparam fornos e realizam a queima de peças de cerâmica 

vermelha, tijolos, telhas e pisos. Trabalhador da elaboração de pré-fabricados. 

HORA 2.000,00 25,20 
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9 PEDREIRO: A) CONSERTOS E ARREMATES EM PAREDES DE ALVENARIA, 

PROVENIENTE DE REPAROS HIDRÁULICOS OU DEMOLIÇÃO;B) CONSERTO, 

SUBSTITUIÇÃO DE AZULEJOS E PISOS, PROVENIENTE DE REPAROS HIDRÁULICOS 

OU DEMOLIÇÕES;C) RETIRADA DE PAREDES POR DEMOLIÇÃO, CONSERTO E 

INSTALAÇÃO DE PISOS CERÂMICOS, VINÍLICOS E DE GRANITINA, ORIUNDOS DA 

RETIRADA DE PAREDES E DIVISÓRIAS;D) REPAROS EM COBERTURAS E LAJES; - 

TRATAMENTO DE INFILTRAÇÕES E VAZAMENTOS EM COBERTURAS E LAJES;E) 

SUBSTITUIÇÃO DE AZULEJOS E LADRILHOS SOLTOS ZELAR PELA CONSERVAÇÃO, 

LIMPEZA E ESTADO DE OPERAÇÃO DOS INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E 

LOCAIS DE TRABALHO, OBSERVANDO A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS E ESPECIAIS E OUTROS EQUIPAMENTOS RELATIVOS AO ASSEIO E 

AO CONTROLE DO PROCESSO;F) EXECUTAR, APRIMORAR E MANTER 

ACESSIBILIDADE NAS INSTALAÇÕES,REGULARIZANDO PISOS E EXECUTANDO 

RAMPAS;G) PREZAR PELA ECONOMIA DE MATERIAIS, EVITANDO PERDAS E 

DESPERDICIOS;H) FAZER USO DE INSTRUMENTOS, FERRAMENTAS E 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E ESPECÍFICOS;I) MAN 

HORA 2.000,00 25,59 

10 PEDREIRO PARA INSTALAÇÃO CERÂMICA: PISO E PAREDE, VALOR POR METRO 

QUADRADO. NO VALOR PROPOSTO DEVERÃO ESTAR INCLUÍDOS OS CUSTOS COM 

NIVELAMENTO DOS AMBIENTES ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS. TODAS 

AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS, INCLUSIVE EPIS (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), 

DEVERÃO SER FORNECIDOS PELA LICITANTE VENCEDORA 

M2 2.000,00 21,60 

11 Pintor: Realizar serviços de textura e pintura externa e interna, preparando a superfície, 

selando, emassando e cobrindo com camadas de tinta, locais como paredes, tetos, portas, 

janelas e grades de madeira e metal. Pintar letras e motivos decorativos, baseando-se nas 

especificações do trabalho e nos desenhos. MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 

PINTURAS DAS EDIFICAÇÕES (PAREDES INTERNAS, EXTERNAS, BATENTES, 

RODAPÉS, ESQUADRIAS, PORTAS, JANELAS, PISOS, FERROS, MUROS, MURETAS, 

BANCOS, RASPAGEM DE PAREDES. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS DE 

ACORDO COM AS NORMAS DE SEGURANÇA E POR PROFISSIONAIS HABILITADOS. 

TODAS AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS, INCLUSIVE EPIS (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), 

DEVERÃO SER FORNECIDOS PELA LICITANTE VENCEDORA. 

HORA 1.000,00 32,29 

4-2 ASPECTOS RELEVANTES: Existem vários aspectos relevantes para a contratação de tais serviços especializados: Expertise Técnica: 

Profissionais especializados com aptidão para desempenho de atividade e conhecimentos técnicos específicos, adquiridos por meio de formação e 

experiência prática, assegura que obras e manutenções dos próprios públicos atendam aos padrões de segurança, durabilidade e funcionalidade 

necessários.  
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Garantia de Qualidade: A contratação de serviços especializados contribui diretamente para a entrega de projetos de alta qualidade. Profissionais 

experientes têm habilidades aprimoradas, o que se reflete na execução precisa e na minimização de erros durante a construção Eficiência na 

Execução: A presença de profissionais especializados evita o desperdício de materiais e agiliza o andamento das obras, reduzindo os prazos de 

entrega e o desperdício de insumos. A eficiência na execução é crucial para evitar atrasos desnecessários e para otimizar o uso dos recursos 

públicos disponíveis. Conformidade com Normas e Regulamentos: A construção civil está sujeita a uma série de normas e regulamentos (NRs) que 

visam garantir a segurança dos trabalhadores e a integridade das estruturas. A contratação de especialistas na área assegura que todas as 

exigências legais sejam atendidas, garantindo conhecimento das normas de segurança que regem a atividade e a conformidade com padrões 

estabelecidos, evitando possíveis implicações jurídicas futuras. Economia a Longo Prazo: Investir em profissionais qualificados inicialmente pode 

representar custo um pouco mais elevado, mas, a longo prazo, essa escolha tende a resultar em economia. A contabilização somente do tempo 

trabalhado, o uso de materiais adequados e a execução correta desde o início reduzem a necessidade de reparos frequentes, evitando despesas 

adicionais.  

5- DEMANDA PREVISTA  

 Serviços em Espécie Ajudante de Obras: Executar serviços de construção civil e similar em todas as etapas; efetuar a carga, descarga, 

transporte, preparo, limpeza e organização de materiais e ferramentas, de acordo com instruções. Misturar materiais, através de processos manuais 

ou mecânicos. Escavar valas e fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extrair terras, rebocos, massas, passar fios, lixar as paredes, cortar pedras, 

armar formas, auxiliar os profissionais pedreiros, bombeiros e pintores sempre que solicitado; executar tarefas conforme ordens da chefia direta; 

executar tarefas afins ou quaisquer outros serviços compatíveis, de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional 

e atinentes à função para a qual for contratado. Levar a bom termo a execução de suas tarefas. Zelar pela conservação dos locais de realização dos 

serviços.  

Bombeiro Hidráulico: Executar serviços de instalações, reparos hidráulicos em pisos, paredes e rede de esgotos. Instalação ou troca sistema de 

descarga, registro, montagem e instalação de assentos sanitários, chuveiros e duchas, triturador de resíduos; instalação, assentamento, furação, 

tubulação de caixa d´água. Instalação ou reformas de tubulações de água e esgoto. Conserto e troca de torneiras; sifão e flexíveis, boias e outros 

serviços hidráulicos. Correção e eliminação de Infiltrações em lajes, paredes ou solo. Detecção e reparo de vazamentos, impermeabilizações em 

Geral. Manutenção e instalação de bomba d´água. Limpeza, impermeabilização e conserto caixas d’ água e cisterna. Manutenção, desentupimento 

de redes de esgotos, pias, ralos e canos caixas de esgoto, gordura, galerias de águas pluviais. Esvaziamento e limpeza de tanques de infiltração, 

sumidouros e poços de esgoto. Instalação de fossa séptica, construção de sumidouro.  

Carpinteiro: Instalar e ajustar esquadrias de madeira e outras peças tais como janelas, portas, escadas, rodapés, divisórias, forros. Reformar 

telhados. Construir formas de madeira para concretagem. Reparar elementos de madeira, substituir total ou parcialmente, peças desajustadas ou 

deterioradas ou fixando partes soltas. Reparar móveis e peças mais simples. 

 Coveiro: Realizar a escavação das covas e cuidar dos espaços fúnebres nos cemitérios, mantendo-os sempre organizados. É a pessoa que realiza 

os enterros, preparando o terreno para receber as urnas. Gesseiro: Instalar as peças de gesso em paredes, painéis, entre outros utilizando seus 

próprios materiais como: Pó de gesso, espátula, desempenadeira, fita de papel para juntas, lixa e primário para gesso, de acordo com os projetos.  

Eletricista: Executar montagem e manutenção em rede de baixa e média tensão, banco de capacitores e instalações prediais. Reparo nos sistemas 

de eletricidade em cabos de qualquer tensão. Reparo dos sistemas de iluminação predial.  
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Jardineiro: Preparar, ornamentar, conservar e limpar jardins, compreendendo: adubação periódica, capina, corte, poda, replantio, irrigação, 

varredura, pulverização simples e polvilhamento de defensivos. Preparar as sementes. Fazer a repicagem e o transplante das mudas, incluindo 

desmate, transporte e embalagem. 

 Operador de máquina para fabricação de blocos: Preparam moldes, formas e pisos, massas para fabricação de peças de concreto armado, 

cimento, amianto e pedras artificiais. moldam, realizam acabamento, classificam e acondicionam peças.  

Pedreiro: Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, utilizando processos 

e instrumentos pertinentes ao ofício para construir, reformar ou reparar prédios e obras. Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias, blocos, cerâmica, 

porcelanato e materiais afins. Construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares. Rebocar estruturas construídas. Assentar vergas 

e contra vergas, substituição de portas e janelas, remoção e substituição de reboco, emboço, contrapiso; execução de serviços em estruturas de 

concreto, tais como: pilares, vigas, lajes, fundações, dentre outros. Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas 

semelhantes. Montar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional.  

Pintor: Realizar serviços de textura e pintura externa e interna, preparando a superfície, selando, emassando e cobrindo com camadas de tinta, 

locais como paredes, tetos, portas, janelas e grades de madeira e metal. Pintar letras e motivos decorativos, baseando-se nas especificações do 

trabalho. Todo o material necessário para execução dos serviços será fornecido pela Prefeitura Municipal, salvo o material do gesso, referente à 

prestação de serviços de gesseiro, sendo de total responsabilidade do prestador de serviços o correto uso e a aplicação adequada dos materiais 

fornecidos. Ferramentas e instrumentos de trabalho como andaime, escadas colher de pedreiro; desempenadeiras; trena; régua de alumínio; 

esquadro prumo de parede, makita, lixadeira, máquina de solda, eletrodos, tesoura de poda e demais equipamentos, necessários para a plena e 

satisfatória prestação dos serviços, deverão ser providenciados pelo próprio prestador a medida de sua necessidade. O transporte, a alimentação e 

hospedagem correrão por conta da contratada, inclusive nos serviços prestados na área rural, em que o deslocamento será pago como hora 

trabalhada. Em caso de contratação de empresa, a vencedora deverá transportar seus funcionários, ferramentas e materiais para os locais indicados, 

em números suficientes para a execução dos serviços. Os EPIs serão fornecidos pelo prestador dos serviços.  

6- LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS Os locais de execução de serviços podem variar entre os prédios públicos, vias e praças públicas da 

sede, distritos e comunidades rurais. Em caso de serviços na área rural, o transporte, a alimentação e hospedagem correrão por conta da contratada, 

em que o deslocamento será pago como hora trabalhada. As quantidades foram estimadas de acordo com as demandas atuais e iminentes das 

secretarias. Como não há registros anteriores desse tipo de contratação, não possuímos um parâmetro mais preciso para realização do certame.  

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A execução de cada serviço será formalizada, de acordo com a necessidade de cada secretaria, mediante 

ordem de serviço, a qual constará os serviços a serem prestados, quantitativos e locais para realização e a classificação como URGENTE OU NÃO 

URGENTE, devendo ser executados dentro do prazo estipulado abaixo, considerando-se atraso, período posterior ao fixado, sem correta e completa 

conclusão. Serviços urgentes - Aqueles que visam garantir a segurança imediata de pessoas e/ou que sua inexecução imediata, configure prejuízo 

ao património público ou de terceiros diretamente envolvidos - prazo de execução - até 24 horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou, 

em caso de impossibilidade técnica aferida pela contratante, em prazo maior, fixado pela mesma; Serviços não urgentes - Aqueles que não 

configurem prejuízo a segurança de pessoas e/ou que sua inexecução imediata, não configure prejuízo ao patrimônio público ou de terceiros 

diretamente envolvidos - prazo de execução - até 05 (cinco) dias corridos a partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou, em caso de 

impossibilidade técnica aferida pela contratante, em prazo maior, fixado pela mesma. Em caso da impossibilidade da prestação dos serviços 
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solicitados, no prazo previamente estabelecido, o fato deverá ser comunicado com antecedência máximo de 12 (doze) horas para serviços de 

urgência e 24 (vinte e quatro) horas para serviços não urgentes, para tomar as medidas adequadas; 

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 7.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

7.2 O profissional designado tem a incumbência de:  

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com as especificações técnicas desse Termo de 

Referência;  

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;  

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou qualidade dos serviços contratados;  

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados  

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência.  

7.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela 

Administração.  

7.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do prestador para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos, dentre outros.  

7.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 

ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do 

Município de Ibiaí-MG.  

7.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR  

8.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;  

8.2 Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo estabelecido; 

 8.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual 

constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade;  

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados;  

8.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município de Ibiaí-MG, referentes às 

condições firmadas neste Termo de Referência;  

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 8.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação 
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cujas validades encontrem-se vencidas; 8.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Ibiaí-MG e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;  

8.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, translado, estadia, alimentação, tributos, taxas, frete e/ou seguro, 

encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na execução, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do 

Município de Ibiaí-MG;  

8.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Ibiaí-MG, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização 

da Prefeitura do Município de Ibiaí-MG;  

8.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Ibiaí-MG sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de 

solicitação;  

8.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;  

8.14 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual ( 

Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;  

8.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do 

Município de Ibiaí-MG, cujas reclamações se obriga a atender;  

8.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Ibiaí-MG na execução dos serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo 

justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive 

despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 

Termo de Referência e da Nota de Empenho.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;  

9.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos serviços e as eventuais alterações 

efetuadas em tais preceitos;  

9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto pactuado;  

9.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, solicitando a reexecução do serviço 

defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência;  

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas 

condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;  

9.6 A Prefeitura do Município de Ibiaí-MG deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o prestador tome as providências necessárias 

para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo de Referência 

e demais cominações legais;  

9.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos 

termos contratuais;  
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9.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas.  

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

10.4 A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 

10.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 10.5 A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 

(multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato l icitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, nos 

seguintes termos: a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente 

à parte não cumprida; b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; c) se der causa à 
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inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; d) se ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% 

(meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 10.5 A sanção prevista na letra “c” 

do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g” do item 10.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

10.6 A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 10.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

prevista na letra “c” do item 10.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

10.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste Termo de Referência será precedida 

de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.  

10.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 10.2 

(multa) deste Termo de Referência.  

10.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

10.10 A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.  

10.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação.  

10.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

10.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante 

ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

10.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 10.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.  

10.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.  

11. DO PAGAMENTO  

11.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Ibiaí-MG até o 5º (quinto) dia útil para empresas locais e 10º dia útil para empresas 

fora do município, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos 

sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.  
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11.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, 

devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

11.3 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de 

acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

11.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará 

pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Ibiaí-MG.  

11.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação do prestador.  

11.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, 

podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.  

11.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Ibiaí-MG procederá à atualização financeira diária de seus 

débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 

1.544, de 30.06.95) “pró rata”, tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou 

pelo índice que venha a substituí-lo.  

11.8 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula: R= V x I Onde: R = valor da correção procurada; V = 

valor inicial do contrato; I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.  

11.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador.  

11.10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, ficando o pagamento suspenso até que se 

providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação 

do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Ibiaí-MG 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotações orçamentárias próprias, dentro do exercício de 2024. 

13. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA  

13.1 O presente credenciamento terá vigência contratual de 12 (meses) meses, podendo ser renovado por até 60 (sessenta) meses.  

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

Ibiaí-MG, 26 de junho de 2024.  

 

LUCCAS FERREIRA SILVA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 08/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024 

 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Sra. Sandra Maria Fonseca Cardoso, 

portadora da cédula de identidade nº M- 4.707.013, CPF nº 677.695.786-04 e (..............), inscrito no CNPJ sob nº ......... , com sede na ........., na 

cidade de .......... de neste ato representada pelo sócio-gerente, Senhor (..............), doravante denominada CONTRATADA, com base no resultado 

do julgamento da Licitação, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato da Modalidade Credenciamento nº 08/2024, nos termos constantes neste instrumento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1O objeto do presente instrumento é o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO COM A FINALIDADE DE CADASTRAR PESSOAS 

FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS (AJUDANTE DE OBRAS, BOMBEIRO HIDRAULICO, CARPINTEIRO, 

COVEIRO, GESSEIRO,   ELETRICISTA, JARDINEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS DE FABRICA DE BLOCOS, PINTOR, PEDREIRO), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, conforme tabela abaixo:  

1.2Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.1.5.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.3O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1São obrigações do Contratante: 

8.2Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.6Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

8.7Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.9Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias.  

8.12A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
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perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

9.10Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

9.12Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.2Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. IMPEDIMENTO de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. Moratória de 10% (dezpor cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.1.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.1.7. 10.5Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.1.8. 10.6Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

1.1.9. 10.7Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 

o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

mailto:licitacao@ibiai.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ 
PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS GERAIS  

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO – E-mail: licitacao@ibiai.mg.gov.br 

CNPJ: 16.899.700/0001-08 

_______________________________________________________________________________ 
 

 
10.9Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.10Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.14Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.2O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para 

sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.1.10. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

1.1.11.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.1.12. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.1.13. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.1.14. Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação abaixo 

discriminada:  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao Decreto 

Municipal 220/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Resta estabelecido o Foro da Comarca de Coração de Jesus-MG, o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas desta 

relação. conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Ibiaí-MG, ............................... 

 

 

MUNICÍPIO DE IBIAÍ - MG 

Contratante 

 

__________________________________ 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO V 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 07/2024 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO/CONCORDÂNCIA COM EDITAL. 

 

Declaro para todos os fins de direito, concordar com as condições do edital de credenciamento no tocante à forma de 

atendimento, instalações e Valor de Referência, comprometo a fornecer as informações ou documentos solicitados 

referentes aos serviços realizados. Estamos cientes de que a qualquer momento poderá ser cancelado o credenciamento 

tendo conhecimento que nos é vedado cobrar quaisquer honorários do beneficiário do serviço. 

 

.........................................................................., ....... de ......................... de 2024. 

 

.................................................................................................................................. 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO VI 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 08/2024 

 

TERMO DE COMPROMETIMENTO COM OS SERVIÇOS ASSUMIDOS: 

 

 

Eu ___________________________________________________,CPF _____________________ 

comprometo-me a assumir os serviços (DESCREVER OS SERVIÇOS), a serem prestados de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência> 

 

 

 

 

 

Assinatura do Credenciado 

Nome: 

CPF: 
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